6ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 31.03.2022	

PROJETO DE LEI 1568/2022 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 53
Altera e acresce dispositivos na Lei nº 5.245, de 7 de janeiro de 2022 e acresce dispositivo ao Decreto-Lei nº 11, de 9 de março de 1982.

[bookmark: _Hlk101773676]O SR. ADELINO FOLLADOR (Presidente) – Hoje é o último dia, Deputada Rosângela. 
Esse Projeto está em segunda votação, Deputado Lazinho. O Deputado Ezequiel fez uma Emenda agora, em segunda votação, e nós nomeamos o relator para acatar essa Emenda, que é o Deputado Eyder Brasil. 
Deputado Eyder Brasil, pode fazer o relatório. 

O SR. EYDER BRASIL – Posso fazer o relatório? 
Trata-se do Projeto de Lei 1568/2022 do Poder Executivo/Mensagem 53. Altera e acresce dispositivos na Lei nº 5.245, de 7 de janeiro de 2022 e acresce dispositivo ao Decreto-Lei nº 11, de 9 de março de 1982.
Esse Projeto de Lei foi votado ontem nesta Casa, em primeiro turno. Hoje o nobre Deputado Estadual Ezequiel Neiva apresenta uma Emenda Modificativa, a qual já foi lida e consta aqui, por ser em segunda discussão e votação, assinatura do número de deputados, número de parlamentares que é regimentalmente cobrado para ter e apresentar essa Emenda Modificativa. O nosso parecer é que o Projeto de Lei, juntamente com a Emenda Modificativa, está dentro das técnicas legais e constitucionais, por isso nosso parecer é favorável, Presidente.

(Às 15 horas e 46 minutos o Senhor Adelino Follador passa a presidência ao Senhor Alex Redano.)

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Vamos votar aqui o parecer do Deputado Eyder, acatando a Emenda, em segunda discussão da Mensagem 53, Projeto de Lei 1568/2022. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Fica aprovado o parecer.
